
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

Departamento de Desenvolvimento 
Social 

Memorando nQ 639/2019-DAS 
Ilha Comprida, 17 de outubro de 2019. 

Ao 
DJ - Departamento Jurídico 

Assunto: Alteração da Lei 1633/2019 

Senhor Diretor, 

De acordo com a Lei nQ 048/93, Art. 10, que cria o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, de acordo com o CONDECA - Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, de acordo com o CONANDA - 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e de acordo com o 
CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, solicito 
alteração na nomenclatura do Fundo, conforme ERRATA descrita abaixo: 

Onde lê: 
Lê-se: 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Tal solicitação se deve, pois através do Programa da Declaração do IRPF, os 
contribuintes poderão efetuar doações para o Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Atenciosamente, 
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LEI 1\". 16.B 
DE 10 DE O('Tl'BHO DE 201(_). 

DiSPOr: SOBRE A ALTERAÇÃO 
1.55-t/20IS J.: DA 

DA LEI 
OllTHAS MUNICIPAL 1'1" 

PHOVIDÊN('[AS. 

CERALI>INO UAI{HÜ~A DL OLIVEIRA .JUNIOR, 1>1"<.:1·<:llI) 

Municipal da Estuncia de l lha Co mp 1 ida. IH) uso de "L1a~ aurburçõc« kgais, que lhe S:lU conklldas 
pela Lei Orgânica, r AZ Sj\BE~, que a ( âmara Municipal em sua 31 il Sessão Ordinária. rculizudu 
em 08 de outubro de 2019, aprovou por O~ (oito) votos. o Projeto de Lei n2. 083/2019, e eu sUIll:iull') 

e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Ficam inseridos os subitens 7.1 C' 7.2 ao item 7, do artigo j". da Lei 11" 1.55,1. tIL' .10 LI.: 
novembro dI." .'2() 1 X. que p:tSS,\ :l te: .1 "'~':_' unu: retb~·,lll. 

'Ar! 3"r. ) 

7. Departamento de Desenvolvimento Social . 

-'. I FI/lido Municipal do Idoso 

Art. 2" - Fica rcvoguda a Lei n" 1618. ~k 15 de agostu de 2U 1 \) 

Art. 3° -) .sra Lei entrará em \ igor na data de sua pubiicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFI<:ITO MUNICIPAL DF ILHA COMPHIOA, VIVI 10 IH. 
OUTllBRO DE, 20 t 9. 

GER,\LDI:\'O B \RBOSA DF OI.I\'EIRA .n NIOR 
Prefeito Municipal 

• 
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